
PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÃO

Femão, aos 03 de fevereiro de 2017.

OFICIOS/FERNÃO/GP. N°066/2017.
Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Senhor Presidente,

Saudando Vossa Excelência, assim como Ilustres

Edis, encaminho o incluso Projeto de Lei n" 004/2017, de 03 de fevereiro 2017, que
"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO,
A EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUB}^NÇÃO À IRMANDADE
BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. no sentido de que
seja lido, discutido e votado em sessão ordinária do presente período legislativo, em
caráter de urgência especial, como previsto na norma interna da Câmara.

Como acontece em todos os exercícios, é
indispensável que os Município de Gália e Femão, cujas populações utilizam o Hospital
São Vicente, repassem recursos financeiros para manutenção daquela entidade.

Ademais, a suspensão no repasse das subvenções na
ordem de R$1.590.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa reais), ̂ sendo
R$1.380.000,00 (um milhão, trezentos e oitenta mil reais), pago pelo Município de
Gália em doze parcelas, e o restante por Femão, resultaria no imediato fechamento do
citado hospital.

Assim, considerando ser imprescindível a aprovação
dos Nobres Edis, antecipamos nossos melhores agradecimentos.

Respeitosamente,

Adelcla^arecido Martins
Rfe: 7.164.985-2
Prefeito Municipal

Câmara Municipal Fernâo
Çra.f?.r.n.a_0:Sp,qov.br

líiM
Protocolo N.o 0013-2017

Projeto de Lei do Executivo 0004-2017

13:40:24

— C-^
Edna Huss Garcia

A Sua Excelência, o Senhor,
Vereador JAIME DE ALMEIDA MIRA.

Presidente da Câmara Municipal.
Femão - SP.

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-mail: prefeitura@fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

PROJETO DE LEI N" 004/2017, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017.

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE FERNAO, A EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E
SUBVENÇÃO A IRMANDADE BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Femão, Estado de São Paulo,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1® - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, no exercício ̂de
2017, a concessão de auxílio a título de subvenção à IRMANDADE BENEFICENTE SÃO
JOSÉ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o n° 02.411.710/0001-30, com sede à Rua Décio Silvério, n° 321, em Gália/SP, com a
finalidade principal de auxiliar na manutenção do HOSPITAL SÃO VICENTE.

§ 1®. A concessão de auxílio e subvenção que refere este artigo, será
repassados à entidade beneficiária, mensalmente, em parcelas mensais e consecutivas, que
totalizarão no exercício de 2017 o montante de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

§ 2®. O pagamento da parcela subsequente somente será realizado após a
prestação de contas da parcela anterior nos moldes do convênio a ser firmado entre os
participes.

Art. 2® - Os recursos a que o Poder Executivo estará autorizado a efetuar,
onerará a seguinte dotação orçamentária: 0166 3.3.50.43 10.301.0011.0232 — 1 Subvenções
Sociais.

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei onerarão verbas próprias
constantes do Orçamento Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 1° de Janeiro de 2017.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Femão, 03 de fevereiro de 2017.

AdéloióAparecido Martins
Prefeito Municipal de Femão

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-mail: prefeitura@fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

.T-TI-S-T-I-F-I-C-A-T-I-V-A-

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nobres Edis:

Venho à presença de Vossa Exeelêneia apresentar o incluso Projeto
de Lei Complementar, que dispõe em sua ementa sobre: "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO, A EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO
E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS", que ora submetemos à apreciação, aguardando que o faça através de
Sessão Ordinária em regime de urgêneia urgentíssima.

A exemplo de exercícios anteriores, o Poder Executivo vem através
do presente requerer a esta D. Casa de Lei, autorização para repassar recursos financeiros para
a Irmandade Beneficente São José, entidade filantrópica que a anos vem prestando relevantes
serviços na área de saúde em prol da população regional.

Além disso, a Irmandade é a entidade mais próxima do Município de
Femão capaz de atender com mais rapidez e eficiência nossos Munícipes, que necessitam de
atendimento médico e hospital de urgência.

Ante ao que foi exposto no Projeto de Lei em questão, estamos
convictos de que os Senhores Vereadores darão a atenção necessária para a sua aprovação do
mesmo, por ser medida de inteira Justiça.

Atenciosamente,

mC/O APARECIDO MARTINS

Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor,

JAIME DE ALMEIDA MIRA - Presidente da Câmara

Femão - SP

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-mail: prefeitura@fernao.sp.gov.br - Site; www.fernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE LEI

N.° 004/2017 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017 QUE DISPÕE

SOBRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR

CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE

BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal.

Protocolado na Secretaria da Câmara Municipal sob

n.° 013/2017.

Fernão, 03 de fevereiro de 2017.

) swaido cgiutierr^TJ unior
Diretor Legislativo

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP,:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmaii.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino à Secretaria que autue o PROJETO

DE LEI N.° 004/2017 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017 QUE

DISPÕE SOBRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A

EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã

IRMANDADE BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal

encaminhando à Assessoria Jurídica desta casa para emissão

de parecer.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 03 de fevereiro de 2017.

II íâM:

ime dewmeida Mira

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Maii: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÁO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÁO.

Senhor Presidente

Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N.®

004/2017 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017 QUE DISPÕE

SOBRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR

CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE

BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal para analise e emissão de

parecer.

Fernão, 03 de fevereiro de 2017.
I

(  \

Orlando Im^ígãn^lrt^nior
AcmTgado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 GNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Encaminho às mãos de V. Excelência, nesta data, o

parecer jurídico, sobre o PROJETO DE LEI N.° 004/2017 DE

03 DE FEVEREIRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR

CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE

BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal.

Fernão, 03 de fevereiro de 2017.

OrlarkiqCT^rtó^elli Júnior
legado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP.: 17455-000 - FERNÂO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25- E-Maií: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

PARECER jurídico

PROJETO DE LEI N° 004/2017, DE 03 DE

FEVEREIRO DE 2017, "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO, A EFETUAR CONCESSÃO
DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO À IRMANDADE BENEFICENTE SÃO
JOSÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS''.

Visa o presente projeto de lei, de autoria do
Senhor Prefeito Municipal de Fernão, AUTORIZAÇÃO Á PREFEITURA
MUNICIPAL DE FERNAO, A EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E
SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

deste Projeto de Lei.

Encontra-se regular e em ordem a tramitação

É o relatório.

Opino.

Diante do exposto, essa Assessoria Jurídica e
Legislativa opina FAVORAVELMENTE a tramitação do referido projeto
de lei. Por fim, cabe ressaltar que a emissão desse parecer tem

fundamento parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico opinativo,
não vinculando os vereadores à sua motivação ou conclusões.

A propositura foi analisado e não possui óbice
legal, estando apto para emissão de parecer das Comissões e ser
apreciado pelo Plenário desta Casa Legislativa.

É o parecer.

S.M.J.

Fernão, 03 de fevereiro d^ 2017.

Orlanod^ngam Júnior

OAB/SP 49.6897

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.e 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX; (0XX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Recebo nesta data, o parecer jurídico emitido pelo

Advogado da Câmara, considerando que o parecer jurídico

emitido pela legalidade do projeto, determino que se submeta a

Consideração do Plenário o PROJETO DE LEI N.° 004/2017

DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR

CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE

BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal na Sessão Ordinária ã realizar-se

no dia 06 de fevereiro de 2017.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 0$ de fevereiro de 2017.

Jaime de Almeida Mira

Pr^idente da Câmara

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP,:17455-000 - FERNÂO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mall: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o PROJETO DE LEI N.°

004/2017 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017 QUE DISPÕE

SOBRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR

CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE

BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal foi considerado OBJETO DE

DELIBERAÇÃO, na Sessão Ordinária realizada nesta data.

Fernão, 06 de fevereiro de 2017.

. -w-,.. ^ ̂rsWãido Qjutierre^^nior
Diretor Legislativo

AVENIDA GEL, EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo Plenário

da Câmara o PROJETO DE LEI N.° 004/2017 DE 03 DE

FEVEREIRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE À PREFEITURA

MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE

AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE BENEFICENTE SÃO

JOSÉ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito

Municipal.

Determino a Secretaria o encaminhamento do

referido projeto de lei às Comissões Permanentes desta

Edilidade para emissão de pareceres.

2 - Cumpra-se.

Fernão,/|)6 de févereiro de 2017.

\r ̂
Jaime de Almeida Mira

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX; (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613,113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

1 - Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N.°

004/2017 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017 QUE DISPÕE

SOBRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR

CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE

BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal, determinando seu

encaminhamento ao Vereador Sérgio Aparecido Batista relator

da Comissão de Justiça para emissão de parecer.

Sala das Comissões, 05 de fevereiro de 2017.

Amauri Figpeiribdo Santiago
Presidenre;;;da Çomissão de Justiça

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N." 425 - CENTRO -CEP.;17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N". 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

1 - Recebi nesta data para emissão de parecer o

PROJETO DE LEI N.° 004/2017 DE 03 DE FEVEREIRO DE

2017 QUE DISPÕE SOBRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E

SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 2017.

tista

ReIat/or''d4^^missãbAle Justiça

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N." 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N". 01.613.113/0001-25- E-Mail: cmfernao@hotmaii.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PROJETO DE LEI N." 004/2017

DATA: 03/02/2017

AUTOR: Prefeito Municipal
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.° 004/2017 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017 QUE
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO,
A EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE
BENEFICENTE SÃO JOSE E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito
Municipal.
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista

Decisão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, pelo voto do Relator,
vereador Sérgio Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador Amauri Figueiredo
Santiago e Membro a vereadora Diva de Oliveira, para fins de emissão de PARECER, nos
termos do artigo 63, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão, ACORDA em
emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N." 004/2017 DE 03 DE
FEVEREIRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO Ã PREFEITURA
MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E
SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE BENEFICENTE SÃO JOSE E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, 06 de fevereiro 2017.

'U

Vereado/ Am^^Figueiredo Santiago
"íSIDI

VereadoÇS^:gTO:A|fMee^ B|itistâ

Vereadora Diva de Oliveira

MEMBRO

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.^ 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cnnfernao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

1 - Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N.°

004/2017 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017 QUE DISPÕE

SOBRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR

CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE

BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal, determinando seu

encaminhamento ao Vereador Luiz Alfredo Leardini relator da

Comissão de Finanças para emissão de parecer.

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 2017.

T

Eber "Rí^^ib Assis
Presidente da Comissão de Finanças

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -GEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: {0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mall: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

1 - Recebi nesta data para emissão de parecer o

PROJETO DE LEI N.° 004/2017 DE 03 DE FEVEREIRO DE

2017 QUE DISPÕE SOBRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E

SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 2017.

Luiz Alfredo Leardini

Relator da Comissão de Finanças

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N,° 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO e CONTABILIDADE.

PROJETO DE LEI N" 004/2017

DATA: 03/02/2017

AUTORIA: Prefeito Municipal
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N." 004/2017 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017 QUE
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO,
A EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO À IRMANDADE
BENEFICENTE SÃO JOSE E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito
Municipal.
RELATOR: Luiz Alfredo Leardini

Decisão da Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade.

Vistos, Relatados e Discutidos;

A Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade, pelo voto do
Relator vereador Luiz Alfredo Leardini, sendo Presidente o vereador Eber Rogério Assis,
Membro o vereador José Carlos Greco, para fins de emissão de PARECER, nos termos
do artigo 63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão-SP,
ACORDA em emitir PARECER FAVORÃVEL ao PROJETO DE LEI N." 004/2017
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO Ã
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE
AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE BENEFICENTE SÃO JOSE E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Nestes termos, em que a Comissão de Finanças, Orçamento e
Contabilidade emite o PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade,
por estar em conformidade com os preceitos Econômicos, Financeiros e Orçamentários do
Município de Fernão.

Sala das Comissões, OlS de fevereiro 2017.

Vereador Eber/Rogério Assis
PRESIDENTE

Vereador Luiz Alfredo Leardini

RELATOR

Wereador José Carlos Greeo
^  MEMBRO

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.s 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

REOTIERÍMENTO N.° 003/2017

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA ESPECIAL

OS VEREADORES QUE A ESTE SUBSCREVEM, NOS TERMOS

DO ARTIGO 183, INCISO I, ALÍNEA "B" DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA

MUNICIPAL, REQUEREM OUVIDO O PLENÁRIO, QUE SEJA CONCEDIDA

URGÊNCIA ESPECIAL NA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N.° 003/2017 DE 02

DE FEVEREIRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE

SALARIAL AO FUNCIONALISMO MUNICIPAL ATIVO, INATIVO, PENSIONISTA,

EFETIVO, COMISSIONADO E QUADRO DO MAGISTÉRIO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA SR. ADÉLCIO APARECIDO MARTINS PREFEITO

MUNICIPAL e PROJETO DE LEI N.° 004/2017 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017 QUE

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO Ã PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A

EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE BENEFICENTE

SÃO JOSE E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA SR. ADÉLCIO APARECIDO

MARTINS PREFEITO MUNICIPAL.

?ala das Sessões, 06 de fevereiro de 2017.

Ar^auri {rgueiredo Santiago
/ Vereador

Donizete^ernandes da Silva
Vereador

José Carlos Greco

V  Vereador

kyjÃvcN. cM-
Diva de Oliveira

Vereajlora

Eber K:óèeri|) Assis
Vereador

fredoXeardini

^ ereador

íciciô\Batma 'alfèr-Antonio Sebastiani

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA

CERTIDÃO

Através do Requerimento n.° 003/2017 subscrito

pelos Vereadores nos termos do artigo 183, inciso I alínea "b",

aprovado por unanimidade de votos na Sessão Ordinária

realizada, nesta data, o PROJETO DE LEI N.® 004/2017 DE

03 DE FEVEREIRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR

CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE

BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal foi considerado em regime de

urgência especial, tendo às Comissões emitidas seus

respectivos pareceres nesta data.

Fernão, 06 de janeiro de 2017.

utieamaz JuniOr

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N,M25-CENTRO -CEP.;17455-000 - FERNÃO/SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE LEI N.° 004/2017 DE

03 DE FEVEREIRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR

CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE

BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de

autoria do Prefeito Municipal foi aprovado por unanimidade de

votos na Sessão Ordinária realizada nesta data, em

DISCUSSÃO e VOTAÇÃO ÚNICA.

Fernão, 06 de janeiro de 2017.

)swãido U(gtrerre2

Diretor Legislativo

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N," 425 - CENTRO -CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino a Expedição de Autógrafo relativo ao

PROJETO DE LEI N.° 004/2017 DE 03 DE FEVEREIRO DE

2017 QUE DISPÕE SOBRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E

SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

2 - Publique-se o Autógrafo no átrio da Câmara

Municipal de Fernão, nesta data.

3  - Determino a expedição de Oficio para

encaminhamento do Autógrafo relativo ao projeto supra

mencionado para o Executivo Municipal, nesta data.

4 - Encaminhado o autógrafo, aguarde-se a Sanção,

Promulgação e Publicação da Lei mencionada.

5 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito proceda-se

o arquivamento deste processo.

6 - Cumpra-se.

Fernão/)06 de janeiro de 2017.
II

Jaime de Almeida Mira

Presidente da Câmara

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

Fernão, 06 de fevereiro de 2017.

Oficio n.° 015/2017

Assunto: Encaminha Autógrafo

Senhor Prefeito:

Pelo presente encaminho as mãos de Vossa Excelência o

Autógrafo n.° 004/2017, relativo ao PROJETO DE LEI N." 004/2017 DE 03 DE

FEVEREIRO DE 2017 QUE DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E SUBVENÇÃO Ã

IRMANDADE BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria

do Prefeito Municipal, aprovado por unanimidade de votos sem emendas parlamentares na U

Sessão Ordinária de 2017, realizada nesta data, para sua respectiva sanção.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a V. Excia. os

protestos de elevada estima e consideração.

/Atenciosamente,

UAAÀms ^

Jaime de Almeida Mira
Presidente da Câmara

c::>
Ç:J

A Sua Excelência, o Senhor

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS
Prefeito Municipal de
Femão/SP.

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.® 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

AUTOGRAFO N.° 004/2017

PROJETO DE LEI N" 004/2017, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017.

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO À PREFEITURA MUNICIPAL
DE FERNAO, A EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E
SUBVENÇÃO A IRMANDADE BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO, APROVA A
LEI:

SEGUINTE

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, no exercício de
2017, a concessão de auxílio a título de subvenção à IRMANDADE BENEFICENTE SÃO
JOSÉ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o n° 02.411.710/0001-30, com sede à Rua Décio Silvério, n° 321, em Gália/SP, com a
finalidade principal de auxiliar na manutenção do HOSPITAL SÃO VICENTE.

§ 1°. A concessão de auxílio e subvenção que refere este artigo, será
repassados à entidade beneficiária, mensalmente, em parcelas mensais e consecutivas, que
totalizarão no exercício de 2017 o montante de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

§ 2°. O pagamento da parcela subsequente somente será realizado após a
prestação de contas da parcela anterior nos moldes do convênio a ser firmado entre os
participes.

Art. 2° - Os recursos a que o Poder Executivo estará autorizado a efetuar,
onerará a seguinte dotação orçamentária: 0166 3.3.50.43 10.301.0011.0232 - 1 Subvenções
Sociais.

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei onerarão verbas próprias
constantes do Orçamento Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 1° de Janeiro de 2017.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Dâmara Municipal de Femão, 06 de fevereiro de 2017.

Jiiime de Almeida Mira

Fresidente da Câmara

Ç José Carlos Greco ^
^  1° Secretario

Registrado e Publicado na Secretá^iámaCâi^ar;

Jswaláo
Diretor Legislatr

unicipal de Fernão Data Supra.

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.^ 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÃO

[ CÂMARA MUNíCíPAl, D£ AERNÃO ;
1  PUBLICAÇÃO !

LEI N" 858/2017, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017.

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO À PREFEITURA MUNICIPAL
DE FERNÃO, A EFETUAR CONCESSÃO DE AUXÍLIO E
SUBVENÇÃO À IRMANDADE BENEFICENTE SÃO JOSÉ E DÁ
OUTRAS PRO VIDÊNCIAS."

ADELCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO DO MUNICÍPIO
Este documento foi tafoado público \ DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
per afixscíio r>c A rídO DA CaMARA i ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

c/?yíÃjMAJ:K. 5 SABER que a Camara Municipal de Pernao, Estado de São Paulo,
1 ' I aprovou e ele sanciona e pro—^ HUitS Ç^ARç-ÍA

A'-'x!r-5i de '.'-■'-•'tcd."
mulga a seguinte Lei:

Alt. ! - fica o Poder Executivo autorizado a proceder, no exercício de
2017, a concessão de auxílio a título de subvenção à IRMANDADE BENEFICENTE SÃO
.lOSE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o n° 02.411.710/0001-30, com sede à Rua Décio Silvério, n° 321, em Gália/SP, com a
finalidade principal de auxiliar na manutenção do HOSPITAL SÃO VICENTE.

§ 1°. A concessão de auxílio e subvenção que refere este artigo, será
repassados à entidade beneficiária, mensalmente, em parcelas mensais e consecutivas, que
totalizarão no exercício de 2017 o montante de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

§ 2°. O pagamento da parcela subsequente somente será realizado após a
pre.stação de contas da parcela anterior nos moldes do convênio a ser firmado entre os
participes.

Art. 2° - Os recursos a que o Poder Executivo estará autorizado a efetuar,
onerará a seguinte dotação orçamentária: 0166 3.3.50.43 10.301.0011.0232 - 1 Subvenções
Sociais.

Art. 3 - As despesas decorrentes da presente Lei onerarão verbas próprias
constantes do Orçamento Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 4° - Fista Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 1° de Janeiro de 2017.

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fernão, 03 de fevereiro de 2017.

c—— Adelao Aparecido MarffnSr~
~  RG: 7.164.985-2

Prefeito Municipal
REGISTRADA E Pl^UCADA POR AFIXAÇÃO, NO SAGUÃO PRINCIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL OE FERNÃO, LOCAL PRÓPRIO - DATA SUPRA
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